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Aviso aos Acionistas 

 
O Banco Bradesco S.A. (Bradesco ou Sociedade) comunica aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração, em reunião realizada nesta 
data, aprovou proposta da Diretoria para pagamento, aos acionistas da Sociedade, de dividendos 
extraordinários, à conta de reservas de lucros, no valor total de R$8.000.000.000,00, sendo 
R$0,948654134 por ação ordinária e R$1,043519547 por ação preferencial, nos termos do Fato 
Relevante divulgado em 7.10.2019. 
 

Serão beneficiados os acionistas que estiverem inscritos nos registros 
da Sociedade nesta data, passando as ações a ser negociadas “ex-direito” aos dividendos 
extraordinários a partir de 18.10.2019. 

 
Os dividendos extraordinários serão pagos: 

 
a) em 23.10.2019 pelo valor declarado, não havendo retenção de Imposto de Renda na Fonte, 

nos termos do Artigo 10 da Lei no 9.249/95, e não serão computados no cálculo dos dividendos 
obrigatórios do exercício previstos no estatuto social; 

 
b) adicionalmente aos juros sobre o capital próprio mensais, intermediários e complementares 

que serão declarados no final do exercício, da seguinte forma: 
 

 aos acionistas com ações depositadas na Sociedade e que mantêm os dados cadastrais e 
bancários atualizados, mediante crédito a ser efetuado nas contas correntes em instituição 
financeira por eles indicadas; e 

 
 aos acionistas com ações depositadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, por intermédio das 

instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia. 
 

Os acionistas que não possuírem seus dados atualizados deverão 
apresentar-se na agência Bradesco de sua preferência, munidos de CPF, RG e comprovante de 
residência, para atualização cadastral e recebimento dos respectivos valores a que têm direito. 

 
Os dividendos extraordinários aprovados representam, 

aproximadamente, 65 vezes o valor dos juros sobre o capital próprio mensalmente pagos. 
 
A deliberação ora tomada em nada altera o cronograma para 

pagamento dos juros sobre o capital próprio mensais, previsto no Calendário Anual de Eventos 
Corporativos disponível nos sites do Bradesco, CVM e B3, assim como os complementares que 
serão declarados no final do exercício.  
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